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Impacto do aumento do salário 
dos deputados federais nos 
gastos das Câmaras Municipais 
com as remunerações dos 
vereadores

Proposta de aumento do salário dos deputados federais deve ser votada ainda neste fim de 
mandato. O reajuste pretendido é de nada menos que 61,8%, aumento que não impactará apenas 
a folha de pagamento da Câmara Federal, mas também os Legislativos estaduais e municipais. Isso 
ocorre porque a Constituição Federal (art. 27, § 2º) limita as remunerações dos deputados estaduais 
a 75% do salário dos deputados federais, como também vincula a remuneração dos vereadores aos 
salários dos respectivos deputados estaduais (art. 29, inciso VI).

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) levantou que, atualmente, em praticamente 
todos os Estados o salário dos deputados corresponde exatamente ao teto constitucional. Apenas 
no Rio Grande do Sul o subsídio é um pouco menor, corresponde a 94% do teto. Sendo assim, é 
muito provável que o aumento na Câmara Federal seja acompanhado por uma elevação de igual 
proporção nas Assembleias Estaduais. Veja os aumentos na tabela a seguir.

Tabela 1

item Deputados Federais Deputados Estaduais

Salário Atual R$ 16.500 R$ 12.375
Aumento R$ 10.200 R$ 7.650
Aumento (%) 61,8% 61,8%
Salário Reajustado R$ 26.700 R$ 20.025

Na hipótese de o aumento do teto ser integralmente empregado pelas Assembleias Esta-
duais, o impacto na folha de pagamento destas poderá ser de até R$ 128,7 milhões por ano, lem-
brando que também pode não ocorrer nenhum impacto, no caso de os deputados estaduais não in-
corporarem aos salários efetivos o aumento do teto constitucional. Na tabela a seguir são apresen-
tados os possíveis impactos por Unidade da Federação (UF).
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Tabela 2

UF Custo adicional nas 
Assembléias Estaduais UF Custo adicional nas 

Assembléias Estaduais 
AC 2.985.813                                    PB 4.478.720                                       
AL 3.359.040                                    PE 6.096.036                                       
AM 2.985.813                                    PI 3.732.267                                       
AP 2.985.813                                    PR 6.718.080                                       
BA 7.837.760                                    RJ 8.708.622                                       
CE 5.722.809                                    RN 2.985.813                                       
ES 3.732.267                                    RO 2.985.813                                       
GO 5.100.764                                    RR 2.985.813                                       
MA 5.225.173                                    RS 6.842.489                                       
MG 9.579.485                                    SC 4.976.356                                       
MS 2.985.813                                    SE 2.985.813                                       
MT 2.985.813                                    SP 11.694.436                                     
PA 5.100.764                                    TO 2.985.813                                       

Total 128.763.201                                   

Confirmando-se o efeito cascata para os Estados, cria-se um custo adicional potencial mui-
to expressivo para as Câmaras Municipais. Os tetos dos vereadores são vinculados pela Constitui-
ção da seguinte forma:

Tabela 3

Teto dos Vereadores

de até
Proporção da remuneração dos

 Deputados Estaduais
-                     10.000              20%

10.001               50.000              30%
50.001               100.000            40%

100.001             300.000            50%
300.001             500.000            60%
500.001             -                   75%

População do Municípios

A CNM calculou, com base no número de vereadores eleitos em 2008, qual seria o custo 
potencial por ano para as Câmaras Legislativas, causado pelo proposto aumento dos deputados fe-
derais, chegando à cifra total de R$ 1,8 bilhão. Veja os impactos por Estado na tabela a seguir.
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Tabela 4

UF Custo adicional potencial 
nas Câmaras Municipais UF Custo adicional potencial nas 

Câmaras Municipais 
AC 7.476.974                                    PB 63.666.249                                     
AL 34.156.461                                  PE 73.276.836                                     
AM 24.359.261                                  PI 59.336.820                                     
AP 5.735.250                                    PR 125.273.532                                   
BA 149.091.614                                RJ 52.612.520                                     
CE 70.235.039                                  RN 48.102.697                                     
ES 30.554.823                                  RO 17.690.944                                     
GO 73.208.411                                  RR 4.789.742                                       
MA 74.887.931                                  RS 144.687.539                                   
MG 256.630.658                                SC 88.050.392                                     
MS 26.231.614                                  SE 24.440.126                                     
MT 42.877.524                                  SP 245.309.449                                   
PA 58.590.367                                  TO 34.958.898                                     

Total 1.836.231.673                                

Vale destacar que a Constituição veda o aumento dos salários de vereadores por meio de 
lei criada na mesma legislatura, de forma que a maior parte desse impacto deve ficar para a próxi-
ma legislatura. Considerando os 4 anos da próxima legislatura, haverá um impacto total de R$ 7,3 
bilhões.

Quando os vereadores aprovam a Lei de Subsídios para o próximo mandato, eles tam-
bém deliberam sobre os salários dos prefeitos e vice-prefeitos. Com base em pesquisa realizada e 
divulgada pela CNM em 2008, referente aos salários constantes nas leis de subsídios aprovadas 
para o mandato 2009-2013, pode-se estimar um possível impacto nas remunerações de prefeitos e 
vice-prefeitos, levando em consideração o salário médio, por Estado, dos Municípios pesquisados. 
Supondo que os vereadores aprovem um crescimento proporcional para esses agentes políticos, o 
custo anual adicional desse aumento seria de R$ 726,8 milhões por ano ou de R$ 2,9 bilhões para 
todo o próximo mandato. 

Somando os dois impactos, o atual aumento dos deputados federais tem potencial de geral 
um aumento no gasto total dos subsídios para o próximo mandato da esfera municipal de R$ 10,3 
bilhões. 


